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TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO N° 20250601 

 

TERMO DE ANULAÇÃO/EXTINÇÃO UNILATERAL 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBARA/CE, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO E A EMPRESA CONSTRUTORA 

ALICERCE LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, por intermédio da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, neste ato representada pelo Sr. Francisco Daniell 

Maciel Saldanha, Secretário de Infraestrutura e Urbanismo, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela legislação vigente; 

 

CONSIDERANDO a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 3000552-

68.2025.8.06.0106, em trâmite perante o Juízo da Comarca de Jaguaretama/CE, que declarou a 

nulidade do ato administrativo de habilitação da empresa CONSTRUTORA ALICERCE 

LTDA no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 2025082101-CP, bem como a nulidade dos 

atos subsequentes do certame, inclusive adjudicação, homologação e contratação;  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 137, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê 

como hipótese de extinção contratual a ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente 

comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê 

a extinção contratual decorrente de decisão judicial;  

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, autotutela administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, segurança jurídica e supremacia do interesse público, bem como o 

entendimento consolidado na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º ANULAR/EXTINGUIR UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo nº 

20250601, celebrado entre o Município de Jaguaribara/CE, por intermédio da Secretaria de 

Infraestrutura e Urbanismo, e a empresa CONSTRUTORA ALICERCE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.844.260/0001-10, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 2025082101-CP. 

 

Art. 2º A presente anulação/extinção decorre do cumprimento da decisão judicial proferida nos 

autos do Mandado de Segurança nº 3000552-68.2025.8.06.0106, que declarou a nulidade da 

habilitação da contratada e dos atos administrativos subsequentes do certame. 

 

Art. 3º Determina-se a adoção das providências administrativas necessárias ao encerramento do 

vínculo contratual, promovendo-se os registros pertinentes nos autos do procedimento 

licitatório e nos sistemas administrativos competentes. 

 

Art. 4º Publique-se o presente Termo nos meios oficiais de divulgação, para conhecimento dos 

interessados e produção dos efeitos legais cabíveis. 

 

Jaguaribara/CE, data da assinatura digital. 

 

Assinado Eletronicamente 

Francisco Daniell Maciel Saldanha 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 2
69

-9
29

-6
92

2 
- 

P
ág

. 2
/2

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
26

99
29

69
22

/a
u

th
/


